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D E C R E T O N.* 14.321, D E 27 D E N O V E M B R O D E 1979 

In&tlttti e Programa de Desenvolvimento de Recursos Minerais — Pró-Minério e 
dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

Cons iderando a necessidade de estabelecer umà política es tadual de 
est imulo ao aprovei tamento dos recursos minera i s do Es tado ; 

Cons iderando que t a l política será executada e m consonância com as 
diretr izes do Governo Fede ra l e as at iv idades de seus órgãos de ação; 

Cons iderando que cabe ao Governo de f in i r as áreas do setor m i n e r a l 
onde a ação o f i c ia l estadual deverá se concentrar e in tens i f i car seus esforços; 

Cons iderando que a exploração, a industrialização e a comercialização 
mine ra l , promoverão a fixação do h o m e m e o desenvolv imento socia l e econômico 
«las regiões; 

Cons iderando que as di f iculdades d a mineração estão diretamente l i 
gadas às necessidades de i n f r a - e s t ru tu ra ; 

Cons iderando a necessidade de difusão dentre a i n i c i a t i va p r i vada dos 
estudos geológicos do Estado, aproveitando-se os acervos existentes n a área fe
dera l e es tadua l ; 

Cons iderando a necessidade de c r ia r mecanismos de coordenação, i n 
tegração e indução no âmbito estadual v isando o incremento do setor m i n e r a l ; 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a instituído, jun to à Secretar ia da Indústria. C o 
mércio, Ciência e Tecnologia, o P r o g r a m a de Desenvo lv imento de Recursos M i 
nerais — Pró-Minério. 

A r t i go 2.° — Os objetivos do Pró-Minério, são os seguintes: 
I — fomentar e es t imular o desenvolvimento da pesquisa, exploração 

e Industrialização m ine ra l no Estado, p r inc ipa lmente no Va l e do R i b e i r a ; 
I I — prestar orientação geológica, técnica, legal, econômica e credi-

. tJcia ás empresas de mineração; 
I I I — elaborar estudos e de f in i r pr ior idades p a r a execução de i n f r a -

- e s t ru tura n a área de mineração; 
I V — de f in i r as fontes dos recurso* f inanceiros pa ra o presente p r o 

grama, inc lus ive aqueles or iundos do Imposto Ünico sobre M i n e r a i s ; 
, V — e laborar estudos básicos de interesse p a r a o setor m i n e r a l ; 

V I — elaborar projetos de prospecção m i n e r a l ; 
V I I — elaborar pesquisa ap l i cada a área m i n e r a l . 

A r t i g o 3.° — O P r o g r a m a de Desenvo lv imento de Recursos Minerais 
Pró-Minério, prestará apoio prioritário às seguintes áreas: 

I — at iv idades de l a v r a m i n e r a l ; 
I I — a industrialização decorrente da l a v r a m i n e r a l . 

A r t i g o 4.° — F i c a constituído o G E P M I — G r u p o Execut ivo do Pró-
-Minério, com os seguintes membros : 

I — Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnolog ia ; 
I I — Secretário dos Transpor tes ; 
I I I — Secretário do Inter ior ; 
TV — Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastec imento ; 
V — Secretário de Obras e do Me i o Amb i en t e ; 
V I — Secretário da F a z e n d a ; 
V I I — Secretário d a Justiça e 

V I I I — Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento . 

Parágrafo único — Os membros deste G r u p o poderão, mediante r e 
solução, delegar seus poderes a representantes autorizados, d a Administração d i r e ta 
ou ind i r e ta . 

A r t i go 5* — A coordenação do G E P M I caberá à Secretaria da In
dústria, Comércio, Ciência e Tecnologia. 

A r t i g o 6." — A Secretar ia do G E P M I será exerc ida pela P R O M O C E T 
— C o m p a n h i a de Promoção d a Pesquisa C i en t i f i c a e Tecnológica, i n c u m b i d a 
também de promover a integração com as diversas instituições governamentais • 
part iculares, d i r e ta ou ind i re tamente envolv idas no P r o g r a m a Pró-Minério. 

Ar t i go T.* — A Secre tar ia da Indústria, Comércio, Ciência e Tecno
log ia fixará normas reguladoras do Pró-Minério dentro de 90 (noventa) dias 
contados d a vigência deste decreto. 

A r t i g o 8.° — Este decreto entrará em v igor na data de sua publicação 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Osvaldo Palma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência e 

Tecnolog ia 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1979 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is 

DECRETO' N.» 14.322, DE 27 D E N O V E M B R O D E 197» 

Dispõe sobre concessão da Medalha "Valor Cívk'0" 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.* — Ê concedida a M e d a l h a " V a l o r Cívico", de prata , i n s 
tituída pela L e i n.° 3.454, de 17 de agosto de 1956, c om as alterações in t roduz idas 
pelo Decre to- le i de 24 de março de 1970, ao Senhor Wander l ey Bocoh i . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da C asa C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1979 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos O f i c i a ' * 

blicação. 

D E C R E T O N.° 14.323, D E 27 D E N O V E M B R O D E 197» 

Of i c i a l i z a o C i c l o de Estudos Pró-Iníancia, promov ido pe la C r u z a d a Pró-Infâncla 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t igo 1.° — F i c a o f ic ia l izado o C i c l o de Estudos Pró-Infância, pro 

mov ido pe la C r u z a d a Pró-Infância, em comemoração do Centenário do nasc i 
mento de sua fundadora D o n a Pérola By ing t on , a real izar-se n o período de 07 
a 14 de dezembro de 1979. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1979. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
C a l i m E i d , Secretário de Estado-Che fe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.« 14.324, D E 27 D E N O V E M B R O D E 1979 

Dispõe sobre oficialização d a «Medalha C u l t u r a l Monte i r o Lobato» 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i g o 1.° — F i c a o f ic ia l i zada, sem ônus pa ra os cofres públicos, a 
meda lha «Cultural Mon t e i r o Lobato», instituída pe la Academia B r a i l e i ra de L i 
t e ra tura I n f a n t i l e J u v e n i l , e aprovado o Regu lamento da re fer ida láurea que 
a este a companha . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bande i rantes , 27 de novembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
C a l i m E i d , Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de novembro de 1979 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

R E G U L A M E N T O D A «MEDALHA C U L T U R A L M O N T E I R O LOBATO» 

Ar t i go 1.° — A «Medalha C u l t u r a l Mon t e i r o Lobato», c r i ada pela 
A c a d e m i a B ras i l e i r a de L i t e r a t u r a I n f a n t i l e J u v e n i l , t em por objet ivo d is t ingu i r 
personal idades brasi le iras ou estrangeiras, que h a j a m contribuído pa ra a fo r 
mação sad ia da mente i n f a n t i l ou juven i l , podendo, também ser concedida a 
pessoas físicas ou jurídicas que t e n h a m colaborado nos programas d a Academia . 

A r t i go 2.° — A meda lha terá as seguintes características: de pra ta , 
de formato c i rcu lar , com t r i n t a e c inco milímetros de diâmetro, trazendo no 
anverso, no campo, a efigie do escr i tor Mon t e i r o Lobato, enc imando seu nome, 
e, em or la , os dizeres: «Academia B r a s i l e i r a de L i t e r a t u r a In f an t i l e Juvenil» e 
a da ta 2-2-1979». No reverso, no campo, a f i gura do Padre Anch i e ta , com u m 
c u r u m i m e n a or la , em semi-c i rcu lo , a frase: «Um país se faz com homens 
* livros». A meda lha pende de f i t a de gorgurão chamalotado, azul-cobai to , com 
t r i n t a e c inco milímetros de l a r gu ra . 

§ 1 . ° — A meda lha será acompanhada de m i n i a t u r a , roseta 
c d i p l o m a . 

§ 2.° — O d ip l oma terá as características e dizeres a serem estabe
lecidos pelo Conselho da M e d a l h a . 

A r t i g o 3.° — A meda lha será outorgada pelo Pres idente da / c a -
demia , mediante aprovação do Conselho da M e d a l h a , integrado pelo a ludido P r e 
sidente, pelo Secretário G e r a l e outro acadêmico de sua l ivre designação. 

Ar t i go 4.° — Compete ao Conselho da M e d a l h a processar e aprec iar 
as indicações p a r a outorga d a condecoração e publ icar , no órgão in format ivo 
d a Academia , a relação dos agraciados e processar à cassação d a láurea, n a 
hipótese do art igo 11 deste Regu lamento . 

§ 1.° — Presidirá o Conselho da M e d a l h a o Pres idente da A c a d e m i a . 
I 2.° — A s deliberações do Conselho serão tomadas por unan im idade 

de votos. 

A r t i go 5.» — A indicação pa ra outorga da láurea, será fe i ta por 
e inco membros da Academia , por escrito e acompanhada do «curriculum vitae» 
do proposto. 

A r t i g o 6." — O Conselho da M e d a l h a se reunirá, por convocação 
de seu Presidente, tantas vezes quantas se f izerem necessárias p a r a apreciação 
das propostas. >»• |<t|*IIMtejfÍ 

Ar t i go 7.° — Ap rovada a indicação, será prov idenciado o p r e ench i 
mento do d ip loma, que irá assinado pelo Pres idente e Secretário da 
A c a d e m i a . 

A r t i g o 8.° — Os diplomas, acompanhados do «curriculum vitae» do 
Indicado, serão encaminhados ao Conse lho Es t adua l de Honra r i as e Mérito p a r a 
deliberação e reg istro . 

Parágrafo único — A recusa do Conselho Es tadua l de Honrar ias e 
Mérito em reg istrar o d ip loma, importará no cance lamento da indicação. 

Ar t i go 9.° — A s concessões da M e d a l h a «Monteiro Lobato» serão no 
m i n i m o de 6 e no máximo de 12 por ano . 

Ar t i go 10 — Perderá o dire i to ao uso da meda lha , devendo restituí-la 
à Academia , o agraciado que pra t i ca r ato atentatório à dignidade ou o espí
r i t o d a h o n r a r i a . 

A r t i go 11 — A med ida de que t r a t a o art igo anter ior será deter
m i n a d a pelo Conse lho d a M e d a l h a , comunicando-se ao Conse lho Es tadua l de 
Honra r i a s e Mérito. 
» v. * A r t i g o 12 — N a eventual idade da extinção da M e d a l h a «Monteiro 
Lobato», seus cunhos, exemplares remanescentes e complementos, deverão ser 
recolhidos ao Conse lho Es t adua l de Honra r i as e Mérito, sem ônus p a r a os co
fres públicos. 

A r t i g o 13 — O presente regulamento somente poderá ser alterado 
após submissão ao Conselho Es tadua l de Honra r i as e Mérito. 

S e c r e t a r i a s d e E s t a d o 
CASA CIVIL 

Secretário: C A L I M EID 

:_ D E O R E T O S D E 27-11-79 

Autor izando, o afastamento do D r . A f 
fonso Celso Pastore , Secretário d a Fazenda , 
para , no período de 4 a 7-12-79, empreender 
v iagem aos Estados Un idos da América do 
Norte, p a r a os f ins de, n a conformidade dos 
poderes que lhe f o r a m outorgados, efet ivar 
as operações de crédito de que t r a t a a L e i 
Federa l 2061, de 20-7-79 e Resolução do S e 
nado Federa l 51, de 5-10-79. 

Designando, D r . I b r a h i n João E l ias . R G 
2.718.013, Chefe de Gabinete , padrão 60-A, 
do Q S F - S Q C - L p a r a responder pelo expe
diente da Secre tar ia da Fazenda , no i m p e d i 
mento do t i tu l a r da re fe r ida Pas ta por v i a 
gem aos Estados Un idos da América do 
Nor te , no período de 4 a 7-12-79. 

Despacho Normativo do Governador, de 
23-11-7» 

Retificação 

No processo GG-2.238-79 ejap. . . . em 
que é interessada a Secre tar ia d a C u l t u r a , 
sobre delegação de competência: " A c o l h o . . . 

onde se lê: . . . da L e i 1.966, de 23-5-79, 
. . . l e ia -se : . . . da L e i 1.996, de 33-5-79, . . . 

G a b i n e t e d o Secretário 
Resolução C C N.o 16«, de 27-11-79 

Autoriza o afastamento de funcionários 
e servidores públicos estaduais para parti
cipação em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l , c om fundamento no art igo 122, 

inc iso I, alínea " e " , do Decreto 14.050, de 4 
de outubro de 1979, resolve 

A r t i go l.o — F i c a autor izado, nos ter
mos do art igo 69, d a L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o a fastamento de Vereado
res, funcionários ou servidores públicos es
taduais, pa ra pa r t i c i pa r em do X V I E n c o n 
tro Nac i ona l de Vereadores, a ser real izado 
no período de 4 a 11 de dezembro de 1979, 
em Rec i f e -Pernambuco . 

A r t i go 2.0 — P a r a obtenção do benefício 
previsto no art igoanter ior , deverão os i n 
teressados preencher as condições estabele
cidas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1969, a serem ver i f icadas por 
seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências cont idas no art igo 5.o 
do refer ido decreto. 

A r t i go 3.0 — E s t a resolução entrará e m 
vigor n a data de sua publicação. 

Resolução C C N.o 167, de 27-11-79 
Autoriza o afastamento de funcionários 

e servidores públicos estaduais para parti
cipação em certame 

O Secretário de Estado — Chefe da 
Casa C i v i l , nos termos do art igo 122, inciso 

I, alínea " e " do . Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve: 

Ar t i go l.o — F i c a autorizado, nos termos 
do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de outubro 
de 1968, o a fastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais para p a r t i c i p a 
r em do C ic lo de Estudos Pró-Infância, p r o 
movido pe la C r u z a d a Pró-Infância, a r e a l i 
zar-se no período de 7 a 14 de dezembro de 
1979. 

Ar t i go 2.o — P a r a obtenção das v a n t a 
gens previstas no art igo anter ior, deverão os 
interessados apresentar as repartições de 
or igem comprovante de efet iva participação 
no certame, a ser fornecido pe la ent idade 
patroc inadora . 

Ar t igo 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resoluções de 27-11-79 

Autorizando: 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68 e c om fundamento no 
art igo 40 da L e i Complementar 201, de 8-11-


